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EMENDAS — Ao Projeto de Lei n° 06/2009 — Dispõe sobre as diretrizes 
para a elaboração da Lei Orçamentária de 2010 e dá outras providências. 

EMENDA N° 01 — Dar ao parágrafo 3° do Art. 2°: 

Parágrafo 3° - Considerando que é corrente o primeiro exercício 
financeiro da Legislatura 2009/2010, quando será elaborado o Plano 
Plurianual — P.P.A. que abrangerá o período 2010/2013, o anexo de metas 
será apresentado junto com a proposta da lei do P.P.A. como anexo a ser/
incorporado na presente lei, e cujo projeto ser encaminhado ao exame do 
legislativo até 31 de Agosto de 2009. 

EMENDA N° 02— Ao Art. 3°, em seu final, substituir a expressão: 
"relativo ao período 2010/2013" por "para o próximo quadriênio a iniciar-
se em 2010". 

EMENDA N° 03 — No Parágrafo único do art. 8°, colocar a expressão "se 
for o caso "após Administração Indireta" "e o Poder Legislativo". 

EMENDA N° 04 - Dar ao art. 18, a seguinte redação: 

"Art. 18 — Para fins do controle da despesa com pessoal, ficam 
autorizados o reajuste geral anual dos vencimentos e a concessão das 
vantagens estabelecidas na legislação municipal, a admissão de 
servidores, a criação de cargos e a revisão dos planos de carreira que 
deverão, setoriais, atenderem às especificidades das áreas da saúde, 
(P.C.C.V — SUS conforme diretrizes expedidas pelo Ministério da Saúde), 
Educação (P.C.C.V. Magistério, de acordo com a Lei das Diretrizes e 
Bases da Educação) e da Administração Centralizada". 

EMENDA N° 05 — Dar ao art. 19 a seguinte redação: 
Durante o exercício de 2010 a remuneração pelo cumprimento de jornada 
extraordinária de trabalho, só ocorrerá quando destinada ao atendimento 
de relevante interesse público, em situações emergenciais de risco ou 
prejuízo para a sociedade. 
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EMENDA N° 06— Ao art. 23, acrescentar: 
...até 31 de Dezembro de 2009. 

EMENDA N° 07 — Juntar em um mesmo inciso os ordenados sob I e II, 
renumerando para II o III, a que ficam dadas as seguintes redações: 

"Art. 30 - 

I — a entidades, sem fins lucrativos, e de forma continuada, prestem 
atendimento direto à população nas áreas de assistência social, saúde, 
educação ou cultura. 

II — a entidades reconhecidas como de utilidade pública pelo Município. 

Parágrafo único — A entidade privada que atendendo aos requisitos dos 
incisos I e II deste artigo pretenderem habilitarem-se ao recebimento de 
subvenções deverão apresentar comprovantes da regularidade do 
mandato de sua diretoria, junto à Previdência Social à Receita Federal e 
outras que a regulamentação pelo Município vier a estabelecer. 

EMENDA N° 08 — Ao Art. 32, acrescentar e substituir a expressão 
"industrial": 
"...desenvolvimento econômico com garantia de geração de empregos". 

EMENDA N° 09 - Acrescentar ao inciso IV do art. 40: 
...autorizadas em lei. 

EMENDA N° 10 — No art. 42, substituir a expressão "decreto" por "lei 
específica". 

EMENDA N° 11 — Dar ao art. 470 seguinte inciso: 
"III — O anexo de Prioridades levantadas em audiência pública". 

EMENDA N° 12 — Dar à lei o Anexo de Prioridades elaborado com base na 
audiência pública realizada e na consulta à população, conforme 
registros. 

EMANDA N° 13— No parágrafo 1° do art. 43, dar a seguinte redação: 
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Parágrafo 1° - A fixação do limite para a abertura de créditos 
suplementares será objeto da proposta orçamentária para 2010. 

Sala das Sessões, em 07 de julho de 2009. 
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